
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente  na  Ordem  do  Dia  o  PL
238/2019,  que  “Altera  o  Decreto-Lei  nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984  -  Lei  de  Execução  Penal,  para
condicionar  o  livramento  condicional,  a
progressão de regime, a saída temporária, a
substituição  de  pena  privativa  de  liberdade
por pena restritiva de direitos e a suspensão
condicional  da  pena  à  coleta  de  material
biológico para obtenção do perfil genético do
preso”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL 238/2019,  que “Altera o Decreto-Lei  nº 2.848,  de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei nº 7.210, de 11 de

julho  de  1984  -  Lei  de  Execução  Penal,  para  condicionar  o

livramento  condicional,  a  progressão  de  regime,  a  saída

temporária,  a substituição de pena privativa de liberdade por

pena restritiva de direitos e a suspensão condicional da pena à

coleta de material biológico para obtenção do perfil genético do

preso”.

*C
D2

54
06

23
50

30
0*

RE
Q

 n
.4

64
6/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

11
/2

02
5 

10
:3

1:
16

.4
83

 - 
M

es
a

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254062350300



Deputado Pedro Lucas Fernandes
Líder do União Brasil

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.
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